
 
 

 

 
 

Estudo Técnico Preliminar 
 
 

 
 
1. Informações Básicas 

1.1 Número do processo:  01- 306.929/2025 

1.2 A elaboração do Estudo Técnico Preliminar de Contratação (ETP) constitui a 

primeira etapa do planejamento de contratação (planejamento preliminar) e serve, 

essencialmente para assegurar a viabilidade técnica da contratação, que caracteriza o 

interesse público envolvido, bem como o tratamento de seu impacto ambiental e 

embasar o termo de referência que somente será elaborado caso se conclua pela 

viabilidade da contratação.  

1.2 Durante o Estudo Técnico Preliminar, diversos aspectos devem ser levantados para 

que os gestores possam se certificar de que existe uma necessidade de negócio 

claramente definida; há condições de atendê-la; se os riscos de a atender são 

gerenciáveis e os resultados pretendidos com a contratação valem o preço estimado 

inicialmente.  

1.3 O presente estudo preliminar é demonstrar a viabilidade da contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de auditoria independente nas Demonstrações 

Contábeis da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA - CURITIBA 

S.A., em atendimento às Leis Federais n.º 6.404/76 e 11.638/07 e pelas normas 

contábeis vigentes, relativamente ao exercício de 2025. 

1.4 O objeto da contratação de caracteriza especialmente pela contratação de empresa 

para prestação de serviços técnicos profissionais especializados de auditoria 

independente das Demonstrações Financeiras Anuais da CURITIBA S.A., das Revisões 

Tributárias e das Obrigações Acessórias e da elaboração de Relatórios de Auditoria 

Independente, que devem ser realizadas de acordo com as normas de auditoria 

aplicáveis e as práticas contábeis adotadas no Brasil, com respeito à legislação 

societária, aos pronunciamentos e orientações emitidas pelo Comitê de 



 
 

 

Pronunciamentos Contábeis (CPC) e demais órgão reguladores como CFC, IBRACOM 

e CVM. 

 

2. Descrição da necessidade  

2.1 A CURITIBA S.A., como sociedade de economia mista, é regida pelo seu Estatuto 

Social e também está submetida às disposições legais contidas na Lei nº 13.303/2016, 

Lei nº 11.638/2007 e das disposições da Lei Societária nº 6.404/76, naquilo que lhe for 

aplicável. 

2.2 O Estatuto Social da CURITIBA S.A., assim como a Lei nº 13.303/2016 e a Lei nº 

6.404, exige que as Demonstrações Financeiras sejam auditadas por Auditor 

Independente. 

2.3 Os trabalhos de auditoria independente a serem contratados visam avaliar a 

adequação dos registros e procedimentos contábeis, a fidedignidade das informações 

contidas nas demonstrações financeiras da empresa, dos seus controles internos, o 

exame e avaliação dos sistemas de computação de dados, dos controles do seu ambiente 

de tecnologia da informação e a garantia da geração de dados confiáveis, bem como a 

revisão eventual das bases de contabilização e obrigações acessórias, com posterior 

emissão de relatórios de opinião independente e imparcial. 

2.4 O atual contrato de prestação de serviços de auditoria independente, referente a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

AUDITORIA INDEPENDENTE NAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 

CONTÁBEIS DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA – 

CURITIBA S/A. teve sua vigência expirada em 17 de Junho de 2025. 

2.5 Dessa forma, faz-se necessário iniciar novo processo para a contratação de empresa 

de prestação de serviços especializados de auditoria independente para o exercício 

social de 2025. 

 

3. Área requisitante 

3.1. Gerência Financeira Administrativa e de Pessoal. 

 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

4.1 Para se habilitar e participar do certame licitatório, as empresas licitantes devem: 



 
 

 

4.1.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

4.1.1.1 Comprovação de registro regular da EMPRESA DE AUDITORIA independente 

em Conselho Regional de Contabilidade;  

4.1.1.2 Comprovação de aptidão da EMPRESA DE AUDITORIA para desempenho de 

atividade pertinente e compatível em características com o objeto desta contratação, 

mediante a apresentação de Atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, devidamente registrado(s) no Conselho Regional de Contabilidade. 

4.1.1.3. Relação nominal dos profissionais da EQUIPE TÉCNICA vinculada à proposta, 

obrigatoriamente integrada por, no mínimo, 02 (dois) auditores, sendo um indicado 

como Responsável Técnico, acompanhada de cópia da Carteira de Registro Profissional 

no CRC, de cada um dos membros. 

4.1.1.4. Comprovação de que, pelo menos 01 (um) dos membros da EQUIPE 

TÉCNICA possui experiência em Auditoria Tributária, mediante a apresentação de 

Atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 

registrado(s) no Conselho Regional de Contabilidade, que comprove objetivamente que 

o profissional executou serviços dessa natureza.  

4.1.1.5. Comprovação de que o auditor indicado como RESPONSÁVEL TÉCNICO 

integra o quadro permanente da empresa na data da contratação, mediante apresentação 

do registro em carteira de trabalho e ficha de registro da empresa, contrato de prestação 

de serviços ou declaração de futura contratação. Para dirigente ou sócio tal 

comprovação poderá ser feita através da ata da Assembleia de sua investidura no cargo 

ou contrato social.  

4.1.1.6. Os trabalhos deverão obrigatoriamente ser executados pela equipe apresentada 

na contratação, sendo ressalvada a substituição por outro profissional de igual 

capacidade técnica, devendo ser comunicada e atestada previamente pela administração.  

4.1.1.7. As informações mínimas que não estejam expressamente indicadas nos 

atestados apresentados pelo CONTRATADO deverão ser comprovadas por meio de 

documentação complementar anexada aos atestados.  

4.1.1.8. A CURITIBA S.A. poderá instaurar diligência para verificação de autenticidade 

das informações prestadas no(s) atestado(s) apresentado(s) pelo CONTRATADO, 

solicitando documentos complementares, se for o caso. 

 



 
 

 

4.1.2. DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO  

Os documentos para habilitação, a seguir relacionados, deverão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia (absolutamente legível), extraídos da internet, 

ou publicados em órgão da imprensa oficial, sendo aceitos somente os que estiverem em 

plena validade. Os prazos de validade previstos nesta contratação prevalecem caso os 

órgãos expedidores não estabeleçam outro no documento.  

4.1.2.1. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA  

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  

b) Ato constitutivo, estatuto ou CONTRATO social em vigor, com suas eventuais 

alterações ou sua última alteração, desde que consolidada, devidamente registrado na 

Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciai;  

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por 

ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem;  

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas, tratando-se de sociedades simples, acompanhado de prova da diretoria em 

exercício;  

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir;  

4.1.2.2. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL  

a) Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ);  

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, abrangendo, inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ 

e ‘d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991;  

c) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;  

4.1.3. Não estar impedida de contratar com órgãos e empresas públicas em decorrência 

de penalidades aplicadas à empresa ou à seus responsáveis técnicos. 

 

5. Levantamento de Mercado  

5.1 O mercado de empresas prestadoras de serviços de auditoria independente é 

composto de empresas de portes e expertises diversas.  



 
 

 

5.2 Na pesquisa de preços praticados pelo mercado, foram encaminhadas solicitações de 

cotações de preços para a realização de serviços de escopos similares ao objeto do 

presente estudo, junto à empresas que atuam no segmento e detentoras das expertises 

requeridas para a realização dos serviços. Adicionalmente, buscou-se pesquisar preços 

de contratos de serviços similares com outras empresas públicas de porte, ativos e 

operações similares à CURITIBA S.A. 

5.3 Para a participação na presente contratação, e de forma a se garantir a qualidade dos 

serviços a serem contratados, os licitantes interessados na realização dos serviços devem 

necessariamente: 

6.3.1 Estar constituídas como empresas de prestação de serviços especializados em 

auditoria independente, com registro ativo dos responsáveis técnicos no Conselho 

Regional de Contabilidade (CRC/CFC) e no Cadastro Nacional de Auditores 

Independentes (CNAI), com habilitação na Comissão de Valores Mobiliários (CVM), a 

ser comprovado mediante a apresentação dos registros e certificados de regularidade 

nos referidos órgãos; 

6.3.2 Possuir expertise e capacidade técnica para a realização dos serviços de auditoria 

independente a ser comprovada mediante a apresentação de Atestados de Capacidade 

Técnica emitidos nos últimos 5 anos, em nome da empresa e dos responsáveis técnicos 

e profissionais integrantes dos seus quadros destacados para a execução dos serviços. 

 

6. Descrição da solução como um todo 

Os serviços de auditoria independente a serem contratados abrangem: 

6.1 Auditoria da Demonstrações Financeiras Anuais do exercício de 2025, com emissão 

de relatório de opinião do auditor e relatório circunstanciado de recomendações sobre 

deficiências dos controles internos identificadas; 

6.2 Revisão das Demonstrações Financeiras Intermediárias Trimestrais a findarem em 

31.03, 30.06 e 30.09 do exercício de 2025, com emissão de relatório de revisão do 

auditor; 

6.3 Exame e revisão da apuração e recolhimento dos impostos e contribuições sociais 

relativas ao trimestre findos em 31.03, 30.06, 30.09 e 31.12 do exercício de 2025, das 

respectivas obrigações acessórias vinculadas, da revisão da Escrituração Contábil 

Digital – ECD e da Escrituração Contábil Fiscal – ECF, referente a cada um dos 



 
 

 

exercícios, com emissão de relatório de revisão e recomendações sobre pontos 

observados; 

6.4 Elaboração de relatório de auditoria de revisão eventual, quando solicitado, para 

regularização de ressalvas em relatórios de auditoria de bases de incidência de 

contribuições fiscais obrigatórias. 

 

 

7. Estimativa das Quantidades a serem contratadas 

7.1 Para a execução dos serviços de auditoria independente especificados, tomou-se por 

base a quantidade de horas estimadas contratadas em anos anteriores, conforme segue: 

 

Produto / Serviço Horas 
Auditoria das Demonstrações Financeiras Anuais 180 

Auditoria das Demonstrações Financeiras Intermediárias Trimestrais 80 
Exame e revisão trimestral da apuração e recolhimento dos impostos e das 

obrigações acessórias vinculadas 20 
Exame e revisão da Escrituração Contábil Digital – ECD anual 20 
Exame e revisão da Escrituração Contábil Fiscal – ECF anual 20 

Revisão dos Controles Internos 20 
Participação em Reuniões de Diretoria Conselho e Assembleia 10 

 

 

8. Estimativa do Valor da Contratação 

8.1. Para a execução dos serviços de auditoria independente especificados, com base 

nos valores obtidos nas cotações e preços pesquisados de contratos de serviços de 

auditoria independente vigentes com empresas públicas, cujos valores de ativos são 

similares ou maiores que os da CURITIBA S.A., estima-se o valor anual do contrato de 

até R$ 60.700,00 (sessenta mil e setecentos reais), conforme segue: 

 

Produto / Serviço VALOR 
CRBM3 R$ 62.100,00 
CIDEMA R$ 60.000,00 
CRECIPB R$ 60.000,00 
TOTAL R$ 60.700,00 

 



 
 

 

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução  

9.1. Os serviços referenciados, dadas as suas características, pautadas em especificações 

usuais de mercado e detentoras de padrão de desempenho e qualidade objetivamente 

definidos, enquadram-se no conceito de serviços comuns. 

9.2 Dessa forma, para a contratação de empresa prestadora de serviços especializados de 

auditoria independente para realização de todos os serviços do objeto deste Estudo 

Técnico Preliminar, deverá ser realizado processo de contratação única, na modalidade 

de Dispensa de Licitação, com o objetivo de se obter maior conformidade, uniformidade 

e redução de custos em razão da conexão do escopo dos serviços. 

 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

10.1. A contratação que se visa contratar são autônomas e prescindem de contratações 

correlatas ou interdependentes. 

 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento  

11.1. A contratação em tela não estava prevista no cronograma de licitações 2025 da 

CURITIBA S.A. 

11.2. Entretanto a contratação pretendida abrange aspectos da funcionalidade e 

estratégia da Companhia de Desenvolvimento de Curitiba – CURITIBA S.A, 

contribuindo para o atendimento da sua atividade fim, bem como obrigação legal. 

 

12. Resultados Pretendidos  

12.1 Assegurar a integridade e adequação das informações das Demonstrações 

Financeiras às disposições da legislação societária, dos pronunciamentos e orientações 

emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis e órgão reguladores;  

12.2 Avaliar o correto enquadramento da legislação tributária;  

 

13. Providências a serem Adotadas  

13.1 Aprovado o Estudo Técnico Preliminar será elaborado o Termo de Referência com 

os elementos necessários, suficientes e com detalhes para subsidiar a abertura de 

processo licitatório para a contratação dos serviços especificados.  



 
 

 

 

14. Possíveis Impactos Ambientais  

14.1 Não são esperados impactos ambientais em decorrência da contratação proposta. 

 

15. Declaração de Viabilidade  

15.1. Após análise e elaboração deste estudo preliminar, foi concluído que a contratação 

é viável e necessária, e encontra-se dentro da previsão de despesas, sendo considerada a 

melhor solução. 

 

15.1. Justificativa da Viabilidade  

15.1 Por todo o exposto, declaramos que a solução que melhor atende ao interesse 

público no caso concreto é a contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de auditoria, conforme acima especificado, e consideramos que a contratação é 

plenamente viável. 

 

Curitiba, 04 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

Lilian Cardoso Davidson José Moulepes 

Matrícula 81.613 Matrícula 81.599 

 

 


